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LEI N° 533/2010, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010. 

QUE TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A 	ASSOCIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DE SERRA DE MUTAMBA - ADECOM. 

O Prefeito Municipal de Icapuí, José Edílson da Silva, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte 

L E I: 

Art. 10. Fica determinado que a Associação do Desenvolvimento Comunitário de 

Serra de Mutamba - ADECOM, fundada em 07 (sete) de agosto de 2006, inscrita 
no CNPJ n° 08.314.196/0001-09, com sede na Vila Serra de Mutamba, S/N, bairro: 

Mutamba, município de Icapuí - CE, é uma entidade de utilidade pública. 

Art. 20 - A Associação do Desenvolvimento Comunitário de Serra de Mutamba - 

ADECOM gozará de todas as prerrogativas que fazem jus as entidades declaradas 
de utilidade pública. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, em 27 de outubro de 2010. 

jc 	!z 
José Edílson 'a Silva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Icapuí - Praça Adauto Róseo, 1229— Centro - Fone/Fax: (88) 3432 1200 

CNPJ: 10.393.593/0001-57 CGF 06.920.296-6 www.icapui.ce.ov.br  / icapuíicapui.ce,gov.br  



GOVERNO MUNICIPAL.4 

4 lCAPU1V * 	  

LEI N° 533/2010, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010. 

QUE TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A 	ASSOCIAÇÃO 	DO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DE SERRA DE MUTAMBA - ADECOM. 

O Prefeito Municipal de Icapuí, José Edílson da Silva, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

LEI: 

Art. 10. Fica determinado que a Associação do Desenvolvimento Comunitário de 
Serra de Mutamba - ADECOM, fundada em 07 (sete) de agosto de 2006, inscrita 
no CNPJ no 08.314.196/0001-09, com sede na Vila Serra de Mutamba, S/N, bairro: 
Mutamba, município de Icapuí - CE, é uma entidade de utilidade pública. 

Art. 20  - A Associação do Desenvolvimento Comunitário de Serra de Mutamba - 
ADECOM gozará de todas as prerrogativas que fazem jus as entidades declaradas 
de utilidade pública. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

o 	
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, em 27 de outubro de 2010. 

Jose Edilson da Silva 
Prefeito Municipal 
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